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ATA NO 020 - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CMEL 

 
Aos doze dias do mês de agosto de dois mil e um, às dezessete horas, no Centro Desportivo 

Municipal de Santa Maria, sito a rua Appel nº 795 - Centro, CEP: 97015-030, neste município. Reuni-

ram-se em Assembleia Ordinária, em segunda convocação, depois de decorridos trinta minutos do ho-

rário pré-designado, os membros do Conselho Municipal de Esportes e Lazer, todos constantes no livro 

de presenças, para tratar a seguinte ordem do dia: 1) eleger e empossar a nova Diretoria do CMEL 

para o próximo Biênio de agosto de 2021 há agosto de 2023. 2) assuntos Gerais e Administrativos. 

Assumiu a presidência da mesa diretora o atual Presidente Senhor Vitor Dias, o qual deu início aos 

trabalhos convidando o senhor Clery Quinhones de Lima para secretariar esta Assembleia, em seguida, 

foi procedido o credenciamento dos conselheiros habilitados a participarem da assembleia com direito a 

voto nas deliberações da mesma, senhores: Vitor Ribeiro Dias – COSM; Christian Pacheco Bertoia, Liga 

Santamariense de Judo (Ong Mutação); Clery Quinhones de Lima, CAEL/SM; Luiz Pavani dos Santos, 

AASMJ e Senhora Aline dos Santos, SMEL. Dando prosseguimento, o Presidente Vitor Dias, abriu a 

assembleia saudando a todos os presentes, agradeceu aos conselheiros pelos trabalhos realizados nos 

últimos dois anos, fez uma breve retrospectiva dos atos do conselho neste período. Ato contínuo, passou-

se a tratar do assunto, Nr 1 da pauta, a realização da eleição e posse da nova Diretoria do CMEL para o 

biênio 2021/2023. Não havendo apresentação de nenhuma chapa, os conselheiros presentes votaram por 

aclamação que o atual Presidente Vitor Dias fosse reconduzido no cargo da Presidência do Conselho. 

Vitor Dias sensibilizado pela manifestação dos conselheiros que pediram pela sua continuidade no cargo 

acatou o pedido aceitando recondução no cargo de Presidente do CMEL, convidando para ser Vice-

Presidente o senhor Christian Pacheco Bertoia. Colocada em votação, a proposta foi aceita por unanimi-

dade pelos presentes, sendo então eleita e empossada a nova diretoria, ficando assim constituída: Presi-

dente: Vitor Ribeiro Dias, CPF: 734.195.670-49; Vice-Presidente: Christian Pacheco Bertoia, CPF: 

604.150.020-87; Secretária: Aline dos Santos CPF: 846.221.800-49; Assunto Nr 2 da pauta, foram 

tratados ainda sobre os seguintes assuntos gerais e administrativos: a) já falando como presidente eleito, 

o Presidente Vitor diz que se sente honrado pela oportunidade de reconduzir por mais dois anos a Presi-

dência do Conselho. Destacou e agradeceu ao amigo Cristhian, em aceitar continuar como Vice-presi-

dente. Sabe que o CMEL terá muito trabalho pela frente. Desejou as boas vidas a nova Secretária Aline 

Santos, Representante da SMEL, uma demanda antiga que hoje se concretiza. Por fim, agradeceu tam-

bém aos Coselheiros Clery Quinhones e Luiz Pavani que estão sempre presentes nas reuniões e finalizou 



destacando que uma das coisas que mais lhe empolgou em continuar é a certeza de que todos os conse-

lheiros têm o mesmo objetivo, que é, “trabalhar na melhoria e a continuidade do esporte e lazer para o 

município. E que as metas importantes para próxima gestão, estão em mudar Lei do CMEL do PROESP 

e FUDELL e que para isso espera contar com a parceria com a SMEL na pessoa do Secretário Gilvan 

Ribeiro para dar continuidade no trabalho que vem sendo feito ao longo dos últimos anos. b) sobre 

PROESP-SM/2021, foi tratado sobre a importância da SMEL enviar a Instrução Normativa e do Edital 

para análise do Conselho, antes de sua divulgação para entidades. Foi decido ainda que o Presidente do 

CMEL deverá solicitar uma reunião urgente da mesa Diretora do Conselho para tratar das deliberações 

do Conselho nas atividades do PROESP/ SM e para levar algumas demandas do CMEL ao Secretário 

da SMEL Gilvan Ribeiro. c) O conselheiro Clery Quinhones, membro mais antigo do Conselho, pediu 

para fazer uso da palavra com intuito de fazer o seguinte registro, “gostei das palavras do Vitor, que 

efetivamente isso aconteça. Conte conosco, embora não sejamos muito suaves, porque queremos o me-

lhor para o esporte e lazer no município e a nossa vivência de quase meio século na área da Educação 

Física e Comunicação nos exige essa postura. Queremos um CMEL, além do PROESP-SM que se pre-

ocupe e atue para melhorias à comunidade no que tange às condições da prática do esporte. Especial-

mente o lazer, que dele advém a saúde, integração social e a produtividade." Concluiu. Nada mais ha-

vendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a assembleia, tendo eu, Clery Quinhones de Lima, 

lavrado a presente ata, que após ser lida e aprovada, vai assinada por mim e pelo Presidente do Conselho 

Municipal de Esportes e Lazer. Santa Maria, RS, doze de agosto de dois mil e vinte e um. 
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